
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
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RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 3/2025 - CD/JP/REITORIA/IFPBAD REFERENDUM 3/2025 - CD/JP/REITORIA/IFPB , de, de 20 de maio de 202520 de maio de 2025

                                                                                 Aprova, Ad Referendum, a Minuta de Edital do PGD do Campus João

Pessoa.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR (CD-JP) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB) - CAMPUS JOÃO PESSOA, no uso de

suas atribuições legais com base no § 1º do Art. 10 e no caput do Art. 11 da Lei no 11.892, de 29 de

dezembro de 2008 e no Art. 10 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS no 246, de 18 de

dezembro de 2015, e conforme solicitação contida no processo: 23326.002526.2025-13

  RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, Ad Referendum, Minuta de Edital do PGD do Campus João Pessoa.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

RICARDO JOSE FERREIRA

Presidente do Conselho Diretor

IFPB - campus João Pessoa
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